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O Presidente da Câmara Municipal faz saber que o Plenário, em sessão realizada no 
dia 22  de novembro de 2005, aprovou e, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
IV do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Santo André, promulga a seguinte: 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 23/11/2005 
                       
 

Art. 1º  O artigo 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo 
André passa a vigorar com a seguinte redação:      
   

    “Art. 130 – Os projetos devem ser: 
 
     I – precedidos de ementa enunciativa do seu objeto; 
 
    II – acompanhados da devida exposição de motivos; 
  
   III – divididos em artigos numerados, concisos e claros; 
 
   IV – assinado pelos autores.”  
 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Câmara Municipal de Santo André, 23 de novembro de 2005, 452º ano da 

fundação da cidade. 
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